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como sindicado nos autos.
ii - À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs JúNior
corregedor-geral
PoRtARiA Nº 275/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/03/2024
coNsideraNdo: que o(a) delegado(a) carMeN sUelY soUza da silva, 
presidente da aai nº 194/2022-aai/gab/corregePol, de 12/05/2022, 
publicada no doe nº 34.985, de 27/05/2022, por meio do ofício nº 
34/2024-cPPad/2 de 01/03/2024, exarado no Pae 2024/244862, em que 
solicitou a inclusão do nome do servidor M.d.l, matrícula, nº 5204801, 
à Portaria inaugural, pelo fato de ter sido constatado indícios de 
transgressão disciplinar pelo servidor;
resolve:
i - deterMiNar o adeNdo à Portaria Nº 194/2022-aai/ gab/
corregePol, de 12/05/2022, para incluir o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos.
ii - À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs JúNior
corregedor-geral
PoRtARiA Nº 276/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/03/2024
coNsideraNdo: que o(a) delegado(a) carMeN sUelY soUza da silva, 
presidente da aai nº 357/2022-aai/gab/corregePol, de 06/07/2022, 
publicada no doe nº 35.060, de 28/07/2022, redistribuída por meio da 
Portaria nº 196/2023-aai/diversas/dd/cg/Pc-Pa, de 27/03/2023, 
publicada no boletim interno nº 016, de 06/04/2023, por meio do ofício 
nº 35/2024-cPPad/2 de 01/03/2024, exarado no Pae 2024/244959, 
em que solicitou a inclusão do nome do servidor H.M.d, matrícula, nº 
5332460, à Portaria inaugural, pelo fato de ter sido constatado indícios 
de transgressão disciplinar pelo servidor;
resolve:
i - deterMiNar o adeNdo à Portaria Nº 357/2022-aai/gab/
corregePol, de 06/07/2022, para incluir o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos.
ii - À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs JúNior
corregedor-geral
PoRtARiA Nº 277/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 745/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, publicada no doe nº 35.445 de 22/06/2023, 
face a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do Pae nº 
2023/6912, referente ao sétimo citado, no qual em tese, não apresentou 
a declaração de bens e valores, fato ocorrido no município de belém-Pa, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato 
apurado;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº   745/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 278/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 272/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023, publicada no doe nº 35.367 de 
18/04/2023, face a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Pae nº 2022/1631128, referente ao sétimo citado, no qual em tese, não 
apresentou a declaração de bens e valores, fato ocorrido no município de 
belém-Pa, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato 
apurado;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº   272/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 279/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 425/2022-aai/gab/corregePol 
de 28/07/2022, publicada no doe nº 35.082 de 19/08/2022, face a 
necessidade de apurar as circunstâncias do atraso, conclusão e remessa 
do iPl nº 433/2018.100113-8 (Proc. nº 0004436-35.2019.8.14.0401), 
o qual foi encaminhado para deaca da saNta casa em 07/05/2019 
e até a presente data não retornou à justiça, tendo a demora na 
devolução do inquérito ocasionado ao M.P. a instauração da Notícia fato 
nº 000177-100/2022-MP-Pa, fato ocorrido no município de belém-Pa, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a falta de provas capazes de comprovar a prática de 
transgressão disciplinar;

resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº    425/2022-aai/
gab/corregePol de 28/07/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 280/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 563/2022 - aai/gab/
corregePol de 25/10/2022, publicada no doe n. 35.180 de 08/11/2022, 
face a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo atraso na 
realização, conclusão e remessa referente ao iPl nº 00171/2022.100140-
0 (Proc. nº 0800872-04.2022.8.14.0015), fato ocorrido em castanhal/Pa, 
tudo conforme despacho da coiNt/cgPc e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte 
do servidor e.H.c.M, matrícula nº 57223976, incluído como sindicado na 
apuração administrativa interna nº 563/2022 por meio da Portaria nº 
328/2023-gab/cgPc/diversas de 24/04/2023;
resolve:
i -  aplicar, de acordo com o artigo 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 04 (quatro) dias de sUs-
PeNsÃo ao servidor e.H.c.M, matrícula nº 57223976 , por infringência ao 
disposto no art. 74, inciso XVII,  (protelar ou dificultar, injustificadamente, 
por atos ou omissões, o andamento de papéis, deixando de concluir nos 
prazos legais, inquéritos, prestação de informações, apuração  administra-
tiva interna, processos administrativos, realização de diligências ou cum-
primento de determinação judicial) da lei nº 022/94, com suas alterações 
posteriores, devendo ser observado o disposto no art. 79, §1º do mesmo 
diploma legal.
ii - À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 281/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
05/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 492/2022-aai/gab/corregePol 
de 01/09/2022, publicada no doe nº 35.114 de 14/09/2022, face a 
necessidade de definir e identificar as responsabilidades da servidora 
N.r.s, mat. nº 54189010, incluída como sindicada pela Portaria nº 
757/2022-gab/cgPc/diversas de 12/12/2022, pela, em tese, ausência 
de resposta e demora ao atendimento das demandas solicitadas pelo 
Parquet, relacionadas a instauração de inquérito Policial, concernente ao 
boP nº 00007/2022.100017-8 de 04/01/2022, tendo sido gerado deste 
fato, no Ministério Público a Nf nº 000071-100/2022, fato ocorrido no 
município de belém-Pa, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a falta de provas capazes de comprovar a prática de 
transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº    492/2022-aai/gab/
corregePol de 01/09/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 282/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
05/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 635/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2023, publicada no doe nº 35.441 de 20/06/2023, 
face a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocorreu dano à 
viatura, e demais fatos conexos, fato ocorrido em Ourilândia do Norte-PA, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que comprovem a prática de 
transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº    635/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 283/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
05/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 509/2022-aai/gab/corregePol 
de 26/09/2022, publicada no doe nº 35.132 de 28/09/2022, face a 
necessidade de definir e identificar as responsabilidades referente ao 
teor do ofício nº 033/2022/MPPa/1PJceaP-tcsP de 01/07/2022 e dos 
anexos remetidos através do Pae nº 2022/849602, os quais referem-se a 
solicitação de apuração dos fatos narrados na siMP nº 000341-100/2022 e 
encaminhados a delegacia especializada em investigação de estelionato e 
outras fraudes - deof (dioe/dPe-Pc/Pa), os quais não tiveram resposta e 
nem o devido andamento, fato ocorrido em belém-Pa, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a falta de provas capazes de comprovar a prática de 
transgressão disciplinar;


